LEI Nº 2.923, DE 07 DE JANEIRO DE 2009.

“Revoga a Lei nº 2.389, de 12 de dezembro de 2001 e dá outras providências”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº 2.389, de 12 de dezembro de 2001, que “Proíbe a instalação de catraca eletrônica nos ônibus de transporte coletivo”.

Art. 2º. Para instalação das catracas eletrônicas, a empresa concessionária, obrigatoriamente, obedecerá aos seguintes requisitos:

I – instalar referidas catracas próximas à porta traseira dos coletivos;

II – criar o segundo passe livre, com 100% (cem por cento) de gratuidade aos domingos e feriados, a ser utilizado pelo tempo máximo de 02 (duas) horas e de 50% (cinqüenta por cento) de segunda a sábado, a ser utilizado pelo tempo máximo de 01 (uma) hora.

III – fica proibida a circulação de ônibus e micro ônibus em todo seu itinerário sem a presença do trocador ou profissional de função congênere;

IV – o descumprimento do dispositivo previsto no inciso anterior implicará na perda da concessão.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de janeiro de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

